
Brasil-Canadá | 4342 | Brasil-Canadá

arbitragem |

Troca de experiências

Com a instituição da Lei no 9.307/96, em 1996,

estabeleceu-se, no Brasil, um novo cenário na utilização da

arbitragem como mecanismo de solução de conflitos. Apesar

de moderna e eficiente, a edição dessa lei, a princípio, gerou

controvérsias, sob a alegação de que alguns de seus artigos

violariam a Constituição Federal. “Essas alegações foram

afastadas em dezembro de 2001, quando o Supremo Tribunal

Federal considerou constitucionais as disposições legais

contestadas, assim como o próprio instituto da arbitragem”,

explica o advogado José Emilio Nunes Pinto, vice-presidente

do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio

Brasil-Canadá. Desde então, a prática ganhou força, sendo

disseminada pelo país e solicitada, conseqüentemente, em

maior escala como cláusula contratual pelas empresas.

“Ao mesmo tempo, conceitos fundamentais da arbitragem

foram temas de debates, seminários e congressos,

contribuindo para a formação profissional dos interessados

em atuar nessa área”, diz o vice-presidente.

Com uma presença já consolidada no eixo São Paulo-

Rio, a arbitragem tem despertado, nos últimos anos, o

interesse de outros estados e regiões brasileiras. Somando-se

a essa divulgação, o Centro de Arbitragem e Mediação da

Câmara de Comércio Brasil-Canadá – o mais antigo do país

– oferece, segundo Nunes Pinto, serviços que asseguram aos

procedimentos arbitrais uma condução administrativa

profissional. “Acompanhando de perto a evolução da prática,

a instituição demonstra uma preocupação constante com o

aprimoramento de seus serviços e a administração de

Em busca do constante aprimoramento na prestação de seus serviços, o
Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá
mantém-se alinhado às principais tendências internacionais

procedimentos, sendo a única no Brasil a contar com a certificação de

qualidade ISO 9001”, completa.

Outra forma de disseminar a eficiência e a agilidade na solução de processos,

debater temas atuais e discutir novos rumos e tendências dessa prática ocorre há sete

anos: no Congresso Brasileiro de Arbitragem, organizado pelo Comitê Brasileiro de

Arbitragem (CBAr). Considerado um evento de alta importância, o congresso

tornou-se parte do calendário internacional de arbitragem. “Diferentemente de outros

eventos que se destinam a discutir temas variados, as últimas edições do Congresso

Brasileiro de Arbitragem têm-se concentrado em um assunto específico, abordado

em todos os seus aspectos”, informa o vice-presidente.

Práticas complexas – Na edição de 2007 – realizada em 17 e 18 de setembro, no

Hotel Intercontinental, no Rio de Janeiro –, o destaque do evento foi a Arbitragem

Complexa, constituída de múltiplas partes ou de contratos conexos. “A globalização

e as características da economia e do mercado brasileiro exigem um profundo

conhecimento dessa área, tendo como um dos parâmetros a prática internacional.

Isso não quer dizer que no Brasil não existam práticas de arbitragem complexas”,

comenta Nunes Pinto, ao destacar casos de joint ventures, em que a multiplicidade

de partes e de instrumentos contratuais está presente, assim como nos projetos

integrados de infra-estrutura – com ênfase nas áreas de energia elétrica e de gás e

petróleo –, fundados em intrincada cadeia contratual.

Contando com a participação de entidades internacionais e, principalmente,

de arbitralistas atuantes na Europa, nos Estados Unidos e na América Latina, o

Congresso Brasileiro de Arbitragem também promove a troca de experiências e de

informações sobre novas tendências em diferentes países. “A prática arbitral é, por

si só, a melhor referência com que se pode contar. Evidentemente que a

experiência de determinado país gera contribuições, na medida em que sua

legislação seja moderna, o Poder Judiciário colabore para o desenvolvimento

dessa prática e exista uma massa crítica de casos decididos”, explica o

vice-presidente, ao reforçar que, em razão do caráter sigiloso da arbitragem,

muitas decisões importantes não chegam a ser divulgadas.

Outro detalhe importante, citado por Nunes Pinto, é o do papel relevante dos

arbitralistas brasileiros e internacionais, dedicados ao estudo da arbitragem, mas

que, sobretudo, são referências nessa prática.  “Os depoimentos e ensinamentos

desses profissionais contribuem, de forma decisiva, para a disseminação da cultura

arbitral e o aprimoramento profissional", afirma. Em busca do constante

aprimoramento na prestação de seus serviços, o Centro de Arbitragem e Mediação

da CCBC, segundo o vice-presidente, “está sempre atento às demandas de seus

clientes, mantém contato com instituições similares no Brasil e no exterior e alinha-se

às tendências internacionais”. Sem esquecer-se da importância do quadro de

árbitros da instituição, composto por profissionais qualificados e reconhecidos

nacional e internacionalmente, ele reforça: “Reconhecemos a necessidade de

constante renovação, o que nos fez atrair um grupo seleto de jovens arbitralistas

brasileiros, os quais têm em mãos o futuro dessa prática no Brasil”. 

Ligia Molina
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Nunes Pinto: arbitragem é
tema de debate, seminários
e congressos, contribuindo
para a formação profissional


